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Dessa forma, o objetivo geral do estudo é analisar a eficácia da Lei nº 12.812/2013 na 

garantia da estabilidade provisória para gestantes no ambiente de trabalho brasileiro, 

identificando os principais desafios e lacunas em sua aplicação. Para alcançar esse propósito, 

foram estabelecidos os seguintes objetivos específicos: apresentar  evolução histórica da 

inserção da mulher no mercado de trabalho brasileiro, com enfoque nos avanços e desafios 

relacionados à proteção jurídica voltada às gestantes; avaliar a eficácia da Lei nº 12.812/2013 

na garantia da estabilidade provisória para as gestantes, identificando os avanços e as limitações 

em sua aplicação prática e identificar os principais obstáculos na efetivação dos direitos 

trabalhistas das gestantes, considerando fatores como a informalidade, a falta de fiscalização e 

as práticas discriminatórias no ambiente laboral. 

A justificativa deste estudo residiu na relevância social e jurídica da proteção à 

maternidade no mundo do trabalho. Apesar dos avanços legislativos, a realidade ainda 

demonstra fragilidades na aplicação das normas que visam proteger a mulher gestante. A análise 

crítica da eficácia da legislação vigente é essencial para compreender os entraves enfrentados e 



 

propor medidas que assegurem, de forma mais concreta, os direitos das trabalhadoras grávidas. 

O tema também se mostra pertinente diante das recentes discussões sobre igualdade de gênero 

e justiça social no mercado de trabalho. 

A presente pesquisa caracteriza-se como bibliográfica e qualitativa, uma vez que se 

baseia na análise de artigos científicos, periódicos, teses, dissertações, documentos oficiais e 

relatórios que tratam da aplicação da lei nº 12.812/2013 no contexto trabalhista. 

 Segundo Marconi (2022) a pesquisa bibliográfica é desenvolvida a partir de material já 

elaborado, constituído principalmente por livros e artigos científicos teóricas existentes sobre 

determinado tema. A abordagem qualitativa permite compreender a realidade investigada a 

partir de aspectos subjetivos e contextuais, como práticas organizacionais e percepções das 

trabalhadoras gestantes, sendo adequada à análise dos desafios enfrentados na efetivação dos 

direitos previstos em lei. 

A metodologia adotada também é exploratória e descritiva, pois busca identificar, 

descrever e compreender os entraves práticos e teóricos relacionados à estabilidade provisória 

da gestante. De acordo com Lakatos (2021), a pesquisa exploratória tem por finalidade 

proporcionar maior familiaridade com o problema, tornando-o mais explícito. 

A coleta de dados foi realizada por meio de buscas em bases acadêmicas como CAPES, 

SciELO, Biblioteca Digital de Teses e Dissertações (BDTD) e a Biblioteca Virtual da 

 

 

Assim, este estudo busca contribuir com o debate acadêmico e prático sobre os direitos 

das gestantes no ambiente laboral, evidenciando os limites da legislação vigente e a necessidade 

de políticas públicas que fortaleçam sua efetiva aplicação. 

 

 

 

De acordo com Garcia e Conforto (2012), a participação das mulheres no mercado de 

trabalho brasileiro tem suas raízes históricas profundamente ligadas às transformações 

econômicas e sociais, e sua intensificação está relacionada à necessidade de complementar a 

renda familiar.  Nesse sentido, compreende-se que a entrada da mulher no mercado não se deu 

por um reconhecimento imediato de sua capacidade produtiva, mas sim por uma necessidade 

econômica imposta, o que reflete as raízes estruturais da desigualdade de gênero ainda presentes 

no ambiente laboral. 



 

Os autores também argumentam que essas trabalhadoras foram impulsionadas a 

ingressar no mercado de trabalho, especialmente a partir da Revolução Industrial, quando as 

indústrias, em busca de reduzir custos e facilitar o controle da mão de obra, passaram a 

empregar mulheres de maneira significativa.  

Esse movimento, no entanto, não se deu sem desafios, uma vez que, como aponta 

domésticos tradicionais, enquanto os homens eram os provedores da família. Todavia, como 

, com o decorrer do tempo, a realidade das mulheres se transformou, 

e estas passaram a desempenhar diversos papéis profissionais. 

A inserção da mão de obra feminina nas fábricas 

 Com o rápido crescimento 

industrial, a demanda por mão de obra feminina aumentou consideravelmente. No entanto, esse 

ingresso das mulheres no mercado de trabalho foi marcado por condições precárias, como 

jornadas longas e salários baixos (Toitio, 2008). 

também observa que esse movimento representou um ponto de virada 

para a história do trabalho feminino, consolidando as mulheres como parte essencial do setor 

produtivo. Porém, as condições de trabalho enfrentadas por elas foram, em muitos casos, 

extremamente desfavoráveis. Essa realidade deu origem às primeiras legislações que buscavam 

proteger as trabalhadoras. Nesse sentido, tem-se o Decreto nº 21.417-A, de 1932, como uma 

das primeiras iniciativas nesse sentido, garantindo alguns direitos às operárias.  

 

Já a Constituição de 1932, ao garantir a igualdade salarial entre homens e mulheres para 

funções equivalentes, representou um avanço. Contudo, conforme Querino, Domingues e Luz 

(2013), a igualdade legal nem sempre se traduziu em igualdade prática, visto que as mulheres 



 

continuavam a ser tratadas de forma desigual, com salários mais baixos em relação aos homens, 

uma realidade que perdurava devido à visão predominante de que o homem era o principal 

provedor da família. 

Foi a partir da década de 1970, com o aumento dos registros formais em carteira de 

trabalho e a garantia de uma remuneração mais justa pelos serviços prestados, que a participação 

feminina no mercado de trabalho brasileiro se intensificou de forma significativa, conforme 

aponta Cabral (2010). 

Baltar e Leone (2008) destacam que entre 1979 e 1989, em um cenário de inflação e 

recessão econômica, a participação das mulheres no mercado de trabalho se consolidou, com o 

aumento da população economicamente ativa, que subiu de 39,6% para 43,3%, refletindo o 

impacto direto da inserção feminina no setor produtivo. 

 

Esse processo de reconfiguração social encontrou respaldo normativo na Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988, que instituiu, em seu artigo 5º, inciso I, o princípio 

da igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações. Além disso, o artigo 7º, inciso 

XX, assegura à mulher trabalhadora o direito à licença-maternidade, sem prejuízo do emprego 

e do salário, reforçando o compromisso do Estado com a proteção da maternidade e a promoção 

da equidade de gênero no trabalho (Brasil, 1988). 

A CRFB/88, nesse sentido, representa um marco civilizatório ao reconhecer o valor 

social do trabalho feminino, rompendo, ao menos normativamente, com uma longa tradição 

jurídica de marginalização das mulheres no campo laboral. Contudo, a efetivação desses 

direitos ainda encontra entraves estruturais, que se agravam no contexto da informalidade e da 

persistência de padrões culturais discriminatórios. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Antes da promulgação da Lei n° 12.812/2013, a Constituição Federal já assegurava a 

estabilidade da gestante no mercado de trabalho, conforme o artigo 10, inciso II, alínea "b" do 

ADCT. No entanto, como destaca a Constituição de 1988, essa estabilidade só se iniciava com 

a comunicação da gravidez ao empregador, o que gerava insegurança jurídica para as 



 

trabalhadoras, já que não havia clareza quanto ao momento exato da proteção (Constituição 

Federal, 1988). Esse cenário de insegurança foi amplamente discutido por autores como 

(Cassar, 2018), que afirma que a falta de definição precisa sobre o início da proteção contribui 

para a instabilidade laboral das gestantes. 

A Lei n° 12.812/2013, portanto, veio como uma resposta a essa lacuna, ampliando o 

período de estabilidade e garantindo proteção desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto. Essa mudança, conforme Renzetti (2021), foi fundamental para assegurar uma 

maior segurança jurídica às trabalhadoras, evitando demissões arbitrárias durante a gestação e 

no pós-parto. Nesse sentido, a proteção passou a ser mais robusta, alinhando-se ao princípio da 

continuidade da relação empregatícia, que é essencial no Direito do Trabalho. Como observa 

Resende (2020), esse princípio garante que o trabalhador, em especial a gestante, tenha uma 

segurança mínima quanto à sua subsistência, assegurando a continuidade de sua relação de 

emprego sem a ameaça de demissões arbitrárias. 

Além disso, Martins (2015) argumenta que a estabilidade no emprego é uma 

prerrogativa do trabalhador, que deve permanecer no seu posto de trabalho, salvo em situações 

previstas pela lei. Assim, a Lei 12.812/2013, veio justamente com o objetivo de assegurar a 

continuidade da relação de emprego durante a gestação e a licença-maternidade. Essa evolução 

legislativa, de acordo com (Cassar, 2018), representa uma significativa conquista para as 

normas trabalhistas brasileiras, proporcionando uma proteção mais eficiente e menos sujeita a 

interpretações ambíguas. 

Contudo, como observa Delgado (2018), embora a legislação tenha avançado no 

reconhecimento dos direitos das mulheres, a discriminação e a desigualdade de gênero ainda 

persistem no ambiente de trabalho. A luta das mulheres por igualdade continua a exigir atenção 

às suas particularidades, uma vez que, apesar das vitórias alcançadas, a igualdade plena ainda 

está distante.  

 

 

 

A estabilidade provisória da gestante representa uma conquista relevante no 

ordenamento jurídico trabalhista brasileiro, cuja finalidade é proteger tanto a mulher quanto o 

nascituro. Como destaca Paiva (2020), essa proteção, vigente desde a confirmação da gravidez 

até cinco meses após o parto, visa assegurar que a mulher possa vivenciar a maternidade sem o 

receio da dispensa arbitrária. No entanto, embora a norma represente um avanço, sua aplicação 



 

prática enfrenta diversos obstáculos, especialmente relacionados à informalidade do mercado 

de trabalho e à falta de clareza legislativa. 

Dados do IBGE em 2024 revelam que 40,3 milhões de trabalhadores se encontram na 

informalidade, representando 39% da população trabalhadora no Brasil. Essa taxa, que tem se 

mantido entre 37% e 40% nos últimos dez anos, escancara a fragilidade da proteção trabalhista 

para uma parcela significativa da força de trabalho, especialmente para as mulheres grávidas 

que atuam fora do regime celetista. O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2021) 

corrobora essa realidade ao apontar que a queda na taxa de desemprego no fim de 2021 foi 

impulsionada pela expansão de postos de trabalho informais. 

 

Esse cenário de informalidade crescente agrava os entraves já existentes na efetivação 

da estabilidade da gestante. Rafagnin (2019), por exemplo, também aponta que a falta de 

especificidade nos documentos gera dificuldades na aplicação da lei. 

Como mencionou Rafagnin (2019) a lei precisa de mais precisão, pois a falta de 

especificação sobre os documentos válidos para comprovar a gravidez coloca as gestantes em 

uma situação vulnerável. Isso pode levar a disputas jurídicas, como observou Martins (2017), 

que destaca como a ausência de clareza sobre os documentos necessários pode enfraquecer a 

proteção legal. Essa falta de definição alimenta a insegurança, o que prejudica ainda mais as 

trabalhadoras em um contexto já repleto de desafios. 

 

Na opinião de Delgado (2020) além da falta de clareza nas normas, a discriminação 

contra gestantes no ambiente de trabalho é uma realidade persistente. Embora a lei garanta a 

estabilidade, muitas mulheres enfrentam um ambiente hostil e muitas vezes se veem forçadas a 



 

sair do emprego devido à pressão psicológica. Como destacou, Martins, essa falta de clareza e 

as práticas de discriminação indireta, que muitas vezes não são visíveis, acabam prejudicando 

as gestantes mesmo com a estabilidade garantida. 

A pressão social sobre as mulheres é imensa. De um lado, elas são incentivadas a 

cumprir o papel de mães, mas, por outro lado, são frequentemente discriminadas quando 

escolhem seguir esse caminho. Isso se reflete diretamente no mercado de trabalho, onde muitas 

mulheres se veem pressionadas a abandonar suas carreiras ou a se afastar da vida profissional 

para atender às expectativas sociais e familiares. Esse conflito de papéis é exacerbado pela falta 

de informações claras sobre seus direitos, o que agrava ainda mais a situação da gestante no 

ambiente de trabalho  

Segundo Barros (2009) a não discriminação é um princípio fundamental da Constituição 

brasileira e deveria ser a base de qualquer norma relacionada à estabilidade da gestante. Como 

bem apontaram Fernandes e Nascimento (2018), a pressão social e a discriminação indireta são 

problemas que não podem ser ignorados. Mesmo com a garantia legal da estabilidade, a 

discriminação no ambiente de trabalho é uma realidade, e muitas vezes ela se manifesta de 

formas sutis, como a exclusão ou a marginalização da mulher em idade fértil, conforme Delgado 

(2018) observa em sua pesquisa. Isso cria um cenário no qual a mulher não só perde o acesso 

ao mercado de trabalho, mas também enfrenta um estigma que prejudica seu desenvolvimento 

pessoal e profissional. 

Assim, percebe-se que, embora o ordenamento jurídico brasileiro preveja a estabilidade 

da gestante como um direito fundamental, a sua efetividade é limitada por uma combinação de 

fatores: a informalidade crescente, a omissão legislativa, a desinformação e a discriminação 

estrutural de gênero no trabalho. Esses desafios exigem não apenas ajustes normativos, mas 

também mudanças culturais e políticas públicas voltadas à proteção real e concreta das 

mulheres gestantes no mercado laboral. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 
 


